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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO E 
SAÚDE PÚBLICA. 

PROJETO DE LEI Nº 018/2025, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 25 
de fevereiro de 2025, de autoria do Vereador John Lennon Batistela Pedroni que 
“INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À EVASÃO 
ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE COLATINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

Lido na sessão ordinária do dia 06/03/2025, veio no dia 19/03/2025 a esta 
Comissão para análise e parecer.  

Este é o Relatório. 

Trata-se do Projeto de Lei nº 018/2025, de autoria do Vereador John Lennon 
Batistela Pedroni, que institui uma política para reduzir a evasão escolar em 
Colatina, promovendo a permanência e o retorno de alunos à rede municipal. Este 
projeto visa instituir uma política municipal em Colatina para combater a evasão 
escolar, promovendo a permanência dos alunos na escola e incentivando o retorno 
daqueles que a abandonaram, através de ações integradas e estratégias de apoio 

As diretrizes da política contemplam medidas diversas, desde o engajamento 
estudantil até a reinserção escolar. A busca ativa por alunos evadidos, o 
fortalecimento dos laços familiares, o suporte psicossocial e a oferta de cursos 
profissionalizantes revelam uma compreensão holística do problema. O Relatório 
Anual de Acompanhamento assegura a transparência e a responsabilidade na 
gestão dos recursos. 

A notificação obrigatória aos órgãos competentes em casos de ausência 
injustificada evidencia a preocupação com a intervenção precoce. A possibilidade de 
parcerias com entidades amplia o alcance das ações. A regulamentação da lei pelo 
Executivo garante sua implementação célere e adaptada às particularidades locais. 

A alocação de recursos orçamentários próprios atesta o compromisso do 
município com a implementação e sustentabilidade da lei. A política proposta, ao 
promover a permanência e o sucesso dos estudantes, contribui para a construção de 
uma sociedade mais justa. A educação, motor da transformação social, encontra 
nesta lei um instrumento valioso. 

Portanto, estando devidamente atendidos os requisitos legais, sendo 
formalmente adequado ao ordenamento jurídico, esta Comissão não vê óbice legal 
para encaminhamento da matéria ao Plenário desta Casa de Leis. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI 
Nº 018/2025. 

Sala das sessões, em ____ de ____________________ de 2025. 

 

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003300360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

http://www.camaracolatina.es.gov.br/


 

_________________________________________________________________________________________ 

Rua Prof. Arnaldo de Vasconcellos Costa, nº. 32 - Centro - Colatina/ES - CEP 29.700-220 
TELEFAX: (27) 3722 3444 

www.camaracolatina.es.gov.br 

                          ANGELO STELZER NETO                                        VITOR SOARES LOUZADA 
                 PRESIDENTE                                                          VICE - PRESIDENTE 
  

CLAUDINEI COSTA SANTOS 
MEMBRO 

 

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003300360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

http://www.camaracolatina.es.gov.br/


Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 330039003300360035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p : / / c a m a r a c o l a t i n a . n o p a p e r c l o u d . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

330039003300360035003A00540052004100

Assinado eletronicamente por Vitor Soares Louzada em 20/03/2025 17:41 

Checksum: 3609542A96F8D5CB5BE2D0CAB1236C56554B8ADAFA3F07D69D262BB08208DABF

Assinado eletronicamente por Claudinei Costa Santos em 20/03/2025 18:06 

Checksum: B1095B6CB2559961B939DABC3899881D529CB1BF9B856EC87070572A4CCBF908




